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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.925, DE 20 DE MARÇO DE 2007  

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 08 DO BAIRRO SANTO 
AGOSTINHO DE RUA NAZIRA GANIME RIBEIRO. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei: 

2007. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 20 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 

Dr. JÚLIO CÉSAR 
	

EIDA BARROS 
Prefeito\ un 'ci p 

E MENEZES ALVES 
Pr. i0"ador Municipal 

Art. 10. Fica denominada de RUA NAZIRA GANIME RIBEIRO, a 
Rua 08 do Bairro Santo Agostinho. 

Art. 20. O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, 
bem como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo 
fornecimento dos serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresa de 
Correios e Telégrafos. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafale 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

te 

PROJETO DE LEI N° 026/2007  

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 08 DO BAIRRO SANTO 
AGOSTINHO DE RUA NAZIRA GANIME RIBEIRO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica denominada de RUA NAZIRA GANIME RIBEIRO, a Rua 08 do 
B irro Santo Agostinho. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
d vida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, 
e presas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

P ,  ÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2007. 

VEREADOR VALDIR VIEI 
-Preside 

VEREADOR 1 AR)E AL IDA CERQUEIRA NETO 
cretário da Câmara- 

Rua Assi- Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 376-8103 
Endereço Eletrônico: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



amara Municipal de Conselheiro Laç*tt  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINTS 
PiLÍTICA URBANA E RURAL ÀOS PROJETOS DE LEI N 01 

024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035 E 036/2 

RELATÓRIO 

Os Projetos de Lei em epígrafe, que denominam ruas no Bairro Santo Agostinho, 
v m a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo 
a disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
a4 ministrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação dos Projetos de Lei em apreço, 
e os mesmos sejam discutidos e votados pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE FEVEREITO DE 2007. 

VEREADOR DE OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafliete - MG. 
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EXPEDIENTE 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAR CER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AOS PROJETOS DE LEI N 017,01 
0 9, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 0285  029, 030, 031, 032, 033, 034, 035 E 036/2007. 

RELATÓRIO 

Os Projetos de Lei n 017, 0189  019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 
132, 033, 034, 035 e 036/2007, que denominam ruas no Bairro Santo Agostinho, vêm a esta 
são para emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucionalidade e legalidade dos mesmqs, 
formidade com o art. 89, 1, do Regimento Interno, e serão analisados em conjunto, com base fio 
17, § 3, também do Regimento Interno, por conterem matérias semelhantes, a saber, 
inação de logradouro público, sendo uma via do presente parecer anexada em cada uma cas 

sições. 

FUNDAMENTAÇÃO 

As propostas visam denominar vias públicas localizadas no Bairro Santo Agosino 
facili ando assim a vida dos moradores daquela região, dando maior comodidade aos mesmos, além de 
facili ar os trabalhos das concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, 
empr- sas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

A denominação dos logradouros públicos se faz por lei, de iniciativa do Prefeito ou de 
qual. uer Vereador, geralmente constituída por, no máximo, três palavras, não havendo necessidade, 
para acilitar a própria assimilação, de mais palavras identificadoras. Na toponímia municipal, o uso de 
nom;s de pessoas vivas é vedado pelo art. 2,  da Lei Municipal n2  1.674, de 20 de março de 1973. 

As proposições em tela se encontram em consonância com a legislação pertinente, no 
haveido nenhum obstáculo para a tramitação das mesmas. 

CONCLUSÃO 

IR
Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos 

ordein legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental dos Projetos de Lei em apreço, e q 

OS msmos sejam discutidos e votados em Plenário pela Câmara. 

SALA DAS COMISSÕES, 27/1i FEVEREIRO DE 2007. 

wN REIRA FRANCO 

VEREADOR JOS RLY DA CRhEiXO 

L 
VEREADOR VICTOR BHER 

	
FETO 

/ARP4/ 

VEREADOR GLYC N 
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o Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 026/2007 

Assunto: DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 08 DO 
BAIRRO SANTO AGOSTINHO DE RUA 
NAZIRA GANIME RIBEIRO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica denominada RUA NAZIRA GANIME RIBEIRO, a Rua 08 do Bairro 5 

Art. 2  -  O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
omunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, empresas 
e telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 39_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 06 DE FEVEREIRO DE 2007. 
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